
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA
AVENIDA SÃO CRISTOVÃO, S/N - CEP 62.740-000

FONES: (088) 831.1133 / 831.1210 - FAX: (088) 831.1123
O POVO NA ADMINISTRAÇÃO

LEI nº 393/07

ABRE ADICIONAL 40 VIGENTE ORÇAMENTO, O

CRÉDITO ESPECIAL QUE INDICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais,

faço saber que a Cânaro Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Leis

Arts 1º = Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ebrir adicio.=

nal ao vigente Orçamento o Crédito “special no valor de R$ 1.054.000,
0O(ilum milhão e cinquenta e quatro mil reuis), criando as seguintes”

dotações:

OR OB41190P 025 .. TUNDO MUNICIPAL DE EMICAÇÃO = Manutenção do Ensino
PÉ saDC OLA

3110 = Pessoal sesecu-carsnuaratenceccerncass R$ — 15.000,00

3JL20 = Moteriel de CONSUMOsCS=asc.cencessesos R$ 5.000,00

3130 = Serviços de Terceiros e EncargoB.....Ri 5.000,00

4120 = Equipamento e Naterial Permanente....F$ 20.000,00

08 08421872 026 = FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO = Funcionamento do Ene

3120 = Material de COnsumMO evcecousececesesRS 1.000,00

3130 = Serviços àe Terceiros e Incargod.s.. RS 2.000,00

08 08421881 O52 « FUNDO MUNICIPAL DR EDUCAÇÃO = Construção e/ou Am =
pliação de Unidades Escolares.

4110 = Obras e Instalações Woo 2 100.000,00

O8 08421882 027 «— FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Recuperação de Inida
des Escolares.

3130 = Serviços de Terceiros e Ricargos....Rb — 8D.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA
AVENIDA SÃO CRISTOVÃO, S/N - CEP 62.740-000

FONES: (088) 831.1133 / 831.1210 - FAX: (088) 831.1123
O POVO NA ADMINISTRAÇÃO

OB 08421881 053 « FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO = Construção de Salas
de Leitura nas Escolas.

4110 = Obras e Instalações tsececeeesssseress 45.000,00

OB 08421882 028 = FUNDO MUNICIPAL DE ELUCAÇÃO « Kenutenção ào Fnsino
Fundamental.

310 «+ PONSONk escoscoseesececoersoomeerans AS 200000400
3120 = Material de ConSsundssecssceccrcaçes R$ 100.000,00
3130 = Serviços de Terceiros e BIKCGOS0ScesoR5 100.000,00

3190 — Diversas Despesas Ge Custelo.erresasES 34 900,00

3230 = Transferências a Instituições
Privaltlcecoceccsncessisnrccccoscassa RE — GSO000,00

3250 — Tronsferência a PessoOBSeesec«ascsscrerBS 24000,00

4120 = Equipamento e Material Peruaente...RS 100;900;,00

4140 = Construção ou Aun. ào Cap. de Emp. ou

agricola. seccccesoscesrcaevccenescasoo RG — 454000,00

4190 «= Diversos InvestimentoS-s.++cescersessoRS — 1.000,00
4220 = Aquisição de Outros Bens de Caps - em

UtilisaçêOascessoscossencoscersornaentao SÊ — 25000/00

08 08442052 029 = FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO = Incentivo ao Ensino?

Superior.

3130 = Serviços de Terceiros e Incargos....RB 15.000,00
3210 = Trmasferências inkragovernamentais R$ 10.000,00

3250 = Tronsforências É PessonS.essescesseoRD — 22.000,00

08 OB421851 O55 + FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — Construção ds Quairas

de Esportes nas Unidades Zscolarede
4119 = Obras e Instalações. ...-o<vccnaenros RD 90.000,00

OB 08492538 030 « FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO = Manutenção do Ensino
Eupecial.

3110 = Pesponkessessessaseeresncessoessesesta a RE 3.000,00

3120 « Material de CONSUMOsersseseecseerenos RS — — 5.000,00
3130 = Serviços de Terceiros e Incargos.....Ri 5.000,00
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4120 = Equipamento e Material Permenente R$ 12.000,00

Arte. 2º = O Crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com
a enulação das ceguiíntes dotaçõess

05 OS411902 015 — Funcionamento do Ensino Pré-escolar.
3120 = Material de CONSUnOs esaesrsovarrasaRO — 120,000,00
3130 = Serviços de Terceiros e EncarsoS..=.-Pl 4.000,90
4120 = Enuinpanento é Material Fesuanente R$ 20.000,09

05 08421371 OL7 = Construção de Rádio BEiucatívra.
41320 = Obras e Pistelações seeesescescesne D$ 224500,90

4120 = Equipamento e Material Parmanenta RD  40,000,09

OB 08421872 016 = Manutenção da Eiucação de Alultos.
3120 - Naterial de CONAUNOS e ocuassareeesses O 3«:500,00

3130 — Serviços de Terceiros e EncargoB..s1sR$ 5.800,00

OB OB421081 010 — Construção de Unidades Escolares.
14130 =» Obras e Instaleções.<ss.=e.s.+eccssooessoES 235«300,00

05 OB421881 011 — Ampliação e/ou Recuperação de Unidades Escolares.
4110 — Obras é Instalações eesestsceasecvosRO 177.500,00

05 OB421881 012 — Construção de Salas de Leitura nas Escolas.
4110 = Obras 2 Imnotalaçõessssc-cosseccssae RD — 91:000,00

05 08421881 016 — Ampliação do Prédio da Secretaria de Elucaçõo.
4110 = Obras e Instalações cevcersseciccesos RO LHO000,00

05 08421882 01Í — Funcionamento do Ensinc Fundamental.
JO = Pessoal eeecoccescercanentarhiservas ES — SA00N,00
3190 — Material de Cons: concerne RD — 1/14000,00
3130 — Serviço de Terceiro e Encargos. R$ — 29.000,00

3190 « Diversas Despesas àe Custeio» vessse+BS 14 609,00
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13230 = Transferência a Inst. Privadas «..--.Ri
4120 = Eyuipanmento e lateris). Permanente —E$

4140 = Construção cu Auu, de Cap. de Hip.
Inãe ou agricolas. rercos RE

42190 =» Diversas InvestimentoRssssesm-s..a...n

4220 = Aquisição de outros bens de Can. já em
UiiliseçõOseessescesservcneores esse DS

05 08442052 010 — Incentivo so “nsino Superior,
3210 = transferências Intragarernanantcia. ..R$
3250 transferencia e PoesaoniaeessuesssssanB

05 08492532 024 = fimcionamento do Ensino Especiíol,

31IO = Possolccessseercsresersossesnercesato
3120 = linterial de CONSUMO. seeccs-ererncenso RS

3130 = Serviços de Terceiros e Incargos.....B)
4120 = Envivpanento e Materisl Permanente «e.E$

O POVO NA ADMINISTRAÇÃO
ar
10.800,00

124.000,00

4o 706,00

12 300,00

1.200,00

171.790,00

2» 400,90

17.900,00

12.900,00

5.000,00

24.000,00

kct. 3º =» Fica o Chefe do Foder Kxecuidvo Minicípal autorizado a suple

nmentar as dotações constantes nesta bei té I00%(cem po cento); do to=

tal do Crédito exidido,

Lts 4º = Esta Lei entrará em vigor no data de sua pmblicaçõo, revoga»

das as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, oem 01 do Outubro de 1997.


